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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUINTA CÂMARA

Processo ti°	 44021.000004/2007-08

Recurso n"	 153.148 Voluntário

Matéria	 Remuneração de segurados. Dados em folha de pagamento e GFIP.
•

Acórdão n°	 205-01.231

Sessão de	 08 de outubro de 2008

Recorrente MAIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS S/A

Recorrida	 DRP SÃO PAULO - OESTE/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/01/1999 a 28/02/2006

DECADÊNCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n°
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212,
de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do Código
Tributário Nacional.

JUROS.

As contribuições sociais e outras importâncias, incluídas ou não
em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, ficam
sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que se refere o
art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre
o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.

MULTA.

• Sobre as contribuições sociais em atraso incidirá multa de mora,
que não poderá ser relevada, nos termos determinados pela
Legislação.

Recurso Voluntário Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



• r
CONFERE Cwisil (..) ír.i

Brastlia	 /	 / 09 

Processo n°44021.000004/2007-08	 I	 !Tis Sousa Moura	 #	 CCO2/CO5
•	 Acórdão n.° 205-01.231	 Matr. 

Fls. 335

ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, com fundamento no artigo 150, §4° do CTN, acatada
a preliminar de decadência de parte do período a que se refere o lançamento para provimento
parcial do recurso e no mérito mantidos os demais valores lançados, nos termos do voto do(a)
Relator(a). Presença do Sr. Luiz Alberto Lazinho, OAB/SP 180.291 que realizou sustentação
oral.

JULIO ES VIEIRA GOMES

Presidente)

RCELO OLIVEIRA

j,"Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato, Liege
Lacroix Thomasi
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), São Paulo — Oeste/SP, Decisão-Notificação (DN)
21.003.0/0295/2007, fls. 0285 a 0292, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 0239 a 0242,
o lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga aos segurados empregados, correspondentes a contribuição da empresa, a
contribuição para o financiamento dos beneficias concedidos em razão do grau de incidência
de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT) e as
contribuições devidas aos Terceiros.

Ainda segundo o RF, os valores da base de cálculo foram obtidos nas folhas de
pagamentos de empregados e Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência
Social (GFIP), elaboradas e apresentadas pela empresa à fiscalização.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Em 14/03/2006 foi dada ciência à recorrente do Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) e do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos (TIAD), fls. 0214 a
0224.

Em 18/12/2006 foi dada ciência à recorrente do lançamento, fls. 0280.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0247 a 0266,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
• 0302 a 0324, acompanhado de anexos.

• No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

1.	 O RF não consignou a modalidade de apuração da base de cálculo,
omitindo o fato gerador;

• •	 2.	 Não há apontamento do enquadramento da atividade em a*, • uer graus
de risco para justificar a diferença apontada;

• 3.	 Sabe-se apenas a ocorrência de glosa de compensré s, sem a indicação
dos motivos para tanto;
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4. O prazo decadencial deve ser de cinco anos, como determinado pelo
Código Tributário Nacional (CTN);

5. A relação e co-responsáveis está equivocada;

6. A multa aplicada possui caráter confiscatório,

7. A Taxa SELIC não pode ser aplicada para a exigência de tributos.

8. Requer a anulação do lançamento, protesta pela apresentação de provas e
de novos documentos e requer sua intimação pessoal.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho de Contribuintes, para
análise e decisão.

É o Relatório.

,111•
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Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pela recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Preliminarmente, em primeiro lugar, devemos analisar a decadência no caso do
lançamento por homologação, como é o caso das contribuições previdenciárias.

O lançamento por homologação implica pagamento pelo sujeito passivo antes de
qualquer atividade ou notificação por parte da fazenda (pagamento antecipado). Feito esse
pagamento, compete à Administração homologá-lo ou recusar a homologação. No caso de
recusa da homologação, o fisco deverá lançar, de oficio, como no presente processo, a
diferença correspondente ao tributo que deixou de ser pago antecipadamente e os juros e
penalidades cabíveis.

Esse lançamento de oficio está expressamente determinado no Código
Tributário Nacional (CTN):

CTN:

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos seguintes casos:

I. quando a lei assim o determine;

Lei 8.212/1991: 

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de pagamento de
beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará notificação de débito,
com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuições devidas e dos períodos a que se referem, conforme
dispuser o regulamento.

Existe a possibilidade da Fazenda não se manifestar prontamente quanto ao
pagamento efetuado antecipadamente pelo sujeito passivo.

Este, evidentemente, não poderia permanecer indefinidamente à mercê da
potencial manifestação do Fisco. Por isso, o CTN estabelece que, salvo prazo diverso previsto
em lei, considera-se feita a homologação e definitivamente extinto o crédi - cinco anos,
contados do fato gerador. Esta extinção do crédito pela inércia da - 	 ozL é denominada
homologação tácita e sua principal conseqüência é impossibilitar a f. 	 a e rever de oficio o
pagamento feito pelo sujeito passivo.

CTN:
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Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se
pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

§ 4" Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos,
a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a
Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Vemos, portanto, que, no caso do lançamento por homologação, não ocorre
exatamente decadência do direito de realizar essa modalidade de lançamento. O que ocorre é a
extinção definitiva do crédito pelo instituto da homologação tácita a qual tem como
conseqüência indireta a extinção do direito de rever de oficio o lançamento. Em síntese, a
homologação tácita acarreta a decadência do direito da Fazenda realizar o lançamento de oficio
relativo à diferença de eventual tributo que tenha deixado de ser pago e aos acréscimos legais a
essa diferença.

No presente processo, há apuração de contribuições no período compreendido
nas competências 01/1999 a 02/2006, e o lançamento foi efetuado em 12/2006.

Portanto, as competências anteriores a 12/2001 devem ser excluídas do presente
lançamento, pois os recolhimentos que ocorreram nessas competências já estão homologados,
segundo a legislação citada acima.

Quanto a preliminar de cerceamento de defesa, devido o RF não ter consignado
a modalidade de apuração da base de cálculo, omitindo o fato gerador, esclarecemos à

• recorrente que não há razão em seu argumento.

No RF há a definição das contribuições apuradas (item 1), a base das
informações (item 2), o Período do lançamento (item 3), os fatos geradores (item 4), as
alíquotas aplicadas (item 6).

Em resumo, há uma extensa gama de informações que proporciona, de forma
correta, clareza e precisão na descrição do lançamento, propiciando total direito à defesa e ao
contraditório por parte da recorrente.

Por todo o exposto, rejeito as preliminares e passo ao exame do mérito.

DO MÉRITO

Quanto à solicitada exclusão dos co-responsáveis, cabe esclarecer que a relação
anexada aos autos pela Fiscalização não tem como escopo incluir os citados no pólo passivo da
obrigação tributária, mas sim listar todas as pessoas fisicas e jurídicas representantes legais do
sujeito passivo que, eventualmente, poderão ser responsabilizadas • ?sfera judicial, na
hipótese de futura inscrição do débito em dívida ativa, pois o cham. - jaidos responsáveis só
ocorre em fase de execução fiscal, em consonância com o pará27: 5,3 do artigo 42 da Lei n°
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6.830/80, e após se verificarem infrutíferas as tentativas de localização de bens da própria
empresa.

A responsabilização somente ocorrerá por ordem judicial, nas hipóteses
previstas na lei e após o devido processo legal. O débito foi lançado somente contra a pessoa
jurídica e, neste momento, os citados não sofrerão restrições em seus direitos. Assim, esta
discussão é inócua na esfera administrativa, sendo mais apropriada na via da execução judicial,
na hipótese dos responsáveis serem convocados, por decisão judicial, para satisfação do
crédito.

Quanto às contestações sobre os juros e as multas aplicadas, esclarecemos à
recorrente que é a Legislação quem determina a cobrança de juros e multa.

Lei 8.212/1991: 

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável.

Parágrafo único. O percentual dos juros morató rios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos:

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;

b) quatorze por cento, no mês seguinte;

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação;

II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da 	 9
notificação;

6) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebime 	 ia
notificação;

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
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CRPS; d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS,
enquanto não inscrito em Dívida Ativa;

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa: a) sessenta
por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;

b) setenta por cento, se houve parcelamento;

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento;

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento.

§ I" Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos.

§ 2" Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.

§ 3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1' deste artigo.

,sç 4° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento.

Outro ponto a ressaltar é que o Segundo Conselho, do Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de
2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
• União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia — Selic para títulos
federais.

Nesse sentido, ressaltamos à recorrente que estamos em um Estado Democrático
de Direito, em que as regas jurídicas - Constituição, Leis, Decretos, Portarias, etc. - ossuem
mecanismos, presentes na Constituição, para sua elaboração, manutenção e extinç .

Regras jurídicas vigentes devem ser obedecidas por to to a ' que sejam
extintas, pelo mecanismo hábil e pelo órgão competente.

Portanto, não há como afastar a aplicação da Legislação.
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Assim, não há que se falar em improcedência na exigência dos juros e multas
presentes no lançamento.

Por fim, a forma de intimação ocorrerá nos moldes determinados pela
legislação.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Sala das Sess;,-, m d- outubro de 2008

L OLIVEIRA
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